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LEI N'1.960, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

"Autoriza o poder executivo a âbrir
crédito adicional especial e dá outras
providênciasn'.

EDMAR JOSÉ DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato. Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o seguinte crédito adicional
especial, nos termos da Lei, às rubricas orçamentárias abaixo informadas, criadas no
orçamento vigente nas seguintes dotações orçamentárias:

ORGAO:01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA:01 03 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: OI 03 03 SETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Pro ama: I 2.365.0009. I 007.0000 Investimentos da Educa ão ln 0ntil

Elemento: 4.4.90.51.00 Obras E Instalações

Valor: 143.935.00

Recurso: Federal (FR/CA 05.800)

ORGÃO: OI - PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIONTI,IRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: OI 05 SECRETARIA MUN. DE CULTURÂ E

TURISMO

UNIDADE EXECUTORA:01 05 0l SETOR DE CULTURA

Prosrama : 1 3. 3 9 2. 00 I 3. 2 0 3 8. 0000 Lei A ldir B lanc

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Física

Valor: 32.326.58

Recurso: Federal (FR/CA 05.1l0)

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serv. De Terceiros Pessoa Jurídica 4É
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Valor:16.284.82

Recurso: Federal (FR/CA 05.1l0)

ORGÃO: OI - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 05 SECRETARIA MUN. DE CULTURA E

TIJRISMO

UNIDADE EXECUTORA: 0l 05 02 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Proqrama: 23.695.0011.1010.0000 Investimentos no Fundo Municipal de Turismo

Elemento: 4.4.90.51.00 Obras E lnstalações

Valor: 197.658.00

Recurso: Federal (FR/CA 05.800)

Art. 2" O presente credito adicional especial será coberto com o superávit
financeiro e excesso de arrecadação.

Art. 3o Os rendimentos de aplicação Ílnanceira, provenientes desse recurso,
poderão ser abertos pelo excesso de arrecadação na sua totalidade.

Art. 4o Ficam incluídas. respectivamente. as anotações necessárias nas leis
orçamentárias. especificamente do Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias e

Lei Orçamentária Anual.

Art. 5' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, l0 de outubro de 2024.
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